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ACORDO QUADRO

PARA AQUTSTçÃO DE EQUTPAMENTOS PARA O SISTEMA CICLOPE

Aq_BM Ot6/2024

LOTE 5
Estações M eteorológicas

Entre

Primeiro Outorgante: INOV- INSTITUTO DE ENGENHARIA DE SISTEMAS E COMPUTADORES, associação

privada sem fins lucrativos com utilidade pública, Pessoa Coletiva n.s 505 002 892, com sede na Rua

Alves Redol, n.s 9, 1000-029 Lisboa, neste ato representado porAntónio Gomes Leal, que intervém na

qualidade de Presidente da Comissão Executiva e procurador, com poderes bastantes para a prática

deste ato;

Segunda Outorgante: AMBIMETRIC, SOCIEDADE UNIPESSOAL LDA., sociedade comercial, Pessoa

Coletiva n.s 5L4728922, com sede na Rua General Humberto Delgado, n.e l-80, Moinho do Calhau, 3045-

421 Ribeira de Frades, aqui representada por Luís António Ribeiro Lopes Domingues, na qualidade de

gerente conforme certidão do registo comercial exibida e válida, com o código de acesso

Considerando

a) A proposta apresentada pela Segunda Outorgante no âmbito do Concurso Público com publicação no

JOUE, tendente à celebração de acordo quadro para a aquisição de equipamentos para o Sistema

CICLOPE (Lote 5 - Estações Meteorológícas);

b) A decisão de adjudicação e de aprovação da minuta, de 17 de janeiro de 2025;

É celebrado oAcordo Quadro para fornecimento de equipamentos para o Sistema CICLOPE, que se rege

pelas seguintes cláusulas:

CúUSULA 1.9

Objeto

Pelo presente Acordo Quadro, a Segunda Outorgante obriga-se a fornecer ao Primeiro Outorgante, nos

termos e condições previstas no Caderno de Encargos e na sua proposta, Estações Meteorológicas -
Lote 5 do Concurso Público internacional com a referência AQ BM 01.612024.



CúUSULA 2.ê

Acordo Quadro

1. Fazem parte integrante do Acordo Quadro os seguintes elementos:

a) O Caderno de Encargos;

b) A proposta apresentada pela Segunda Outorgante;

c) O presente clausulado contratual.

2. Em caso de divergência entre os vários documentos que integram o Acordo Quadro, a prevalência

obedece à ordem por que vêm enunciados no número anterior.

CúUSULA 3.3

Preços contratuais

L. Pelo cumprimento de todas as obrigações emergentes de cada um dos contratos a celebrar ao abrígo

do Acordo Quadro, o Primeiro Outorgante obriga-se a pagar à Segunda Outorgante, os preços máximos

constantes da sua proposta abaixo reproduzidos, na sequência dos convites que lhe sejam endereçados

nos termos do artigo 25.s do Caderno de Encargos, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, se este for

legalmente devido.

2. O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja

responsabilidade não esteja expressamente atribuída ao Primeiro Outorgante, designadamente as

despesas de alojamento, alimentação e deslocação de meios humanos, despesas de aquisição,

transporte, armazenamento e manutenção de meios materiais bem como quaisquer encargos

decorrentes da utilização de marcas registadas, patentes ou licenças.

3. Os preços propostos pela Segunda Outorgante para a celebração de cada um dos contratos a outorgar

ao abrigo do Acordo Quadro, não podem ser superiores aos seguintes:

mil setecentos e
cinco euros1 1.705,00 €

mil duzentos e vinte
êuros10 1.220,00 €

Item 1

Estaçâo Meteorológica
Airmar's Weatherstation 1 10wxs,
com ficha de ligação e saída
RS232

dois mil trezentos e
noventa e novê
êuros

1 2,399,00 €

dois mil e setenta e
cinco euros10 2.075,00 €

Estações
Meteorológicas

Item 2

Estaçâo Meteorológica com sensor
de pluviosidade
Airmar's Weatherstation 15Owxrs,
com ficha de ligação e saída
RS232

Preço PropostoQtDescriçãoLote 5 Item
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CúUSULA4,E

Prazo de vigência do Acordo Quadro

O presenteAcordo Quadrotem a duração de 3 (três) anos contados desde a data da sua assinatura,

podendo ser renovado nos termos do artigo 3.s do Caderno de Encargos.

CúUSULA 5.8

Forma e prazo de vigência de contratos a celebrar ao abrigo do Acordo Quadro

Os contratos a celebrar ao abrigo do presente Acordo Quadro serão reduzidos a escrito e terão os prazos

de vigência que o Primeiro Outorgante vier a considerar adequados em função do especÍfico objeto

contratual (nunca superiores a 45 dias).

CúUSULA 6.3

Gestor do Contrato

O Gestor do presente Acordo Quadro, bem como de todos os contratos que venham a ser celebrados

no seu âmbito é

CúUSULA 7.9

Comunicações e notificações

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações entre

as partes do contrato, estas devem ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos Públicos, para o

domicilio ou sede contratual de cada uma, identificados neste contrato ou por correio eletrónico para

os seguintes endereços:

a) PrimeiroOutorgante:

b) Segunda Outorgante: _

2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes deste contrato deve ser comunicada à

outra parte por correio registado.

O presente contrato considera-se celebrado na data da última assinatura

Assinado por: António Gomes Leal
Num. de ldentificação:
Data: 2025.02.1 3 1 7:03;29 +0000

Assinado por: LUís ANTÓNlo RlBElRo LoPEs
DOIiINGUES
Num. de ldentificação:
Data: 2025.02.04',] 7:54:08+00'00'
Certificado por: SCAP
Atíibutos certificados: GeÍênte de AMBIMETRIC,
SOCIEDADE UNIPESSOAL LDA (VAT PT-s14728922)3
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PARA AQUTSTçÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O SISTEMA CICLOPE

AQ_BM Ot6/2024

LOTES L,2 e I
Câmaras de Vigilância

Câmaras de Vigilância de baixa compressão
Câmara Bispectral de alta resolução

Entre

Primeiro Outorgante: INOV- INSTITUTO DE ENGENHARIA DE SISTEMAS E COMPUTADORES, associação

privada sem fins lucrativos com utilidade pública, Pessoa Coletiva n.s 505 002 892, com sede na Rua

Alves Redol, n.s 9, 1000-029 Lisboa, neste ato representado porAntónio Gomes Leal, que intervém na

qualidade de Presidente da Comissão Executiva e procurador, com poderes bastantes para a prática

deste ato;

segunda outorgante: AN|XTER PORTUGAL - COMERCIALIZAÇÃO E DISTRIBUIçÃO OE SISTEMAS DE

CABLAGEM E EQUIPAMENTOS ACTIVOS PARA REDES LOCAIS DE INFORMÁTICA 5.A., SOCiCdAdC

comercial, Pessoa Coletiva n.s 502909200, com sede noTaguspark - Núcleo Central, n.s 301, 2140-122

Porto Salvo, aqui representada por Pedro Miguel Gomes Cantinho da Silva, na qualidade de procurador

conforme certidão do registo comercial exibida e válida, com o código de acesso - 
e

procuração notarial certificada e registo online dos atos dos advogados na Ordem dos Advogados sob o

n.s 28L23LE/35;

Considera ndo

a)A proposta apresentada pela Segunda Outorgante no âmbito do Concurso Público com publicação no

JOUE, tendente à celebração de acordo quadro para a aquisição de equipamentos para o Sistema

CICLOPE (Lotes L, 2 e 8);

b) A decisão de adjudicação e de aprovação da minuta, de 17 de janeiro de 2025;

É celebrado o Acordo Quadro para fornecimento de equlpamentos para o Sistema CICLOPE, que se rege

pelas seguintes cláusulas:



CúUSULA 1.E

Objeto

Pelo presente Acordo Quadro, a Segunda Outorgante obriga-se a fornecer ao Primeiro Outorgante, nos

termos e condições previstas no Caderno de Encargos e na sua proposta, Câmaras de Vigilância;

Câmaras de Vigilância de baixa compressão e Câmaras Bispectrais de alta resolução - Lotes 7,2 e8,

respetivamente, do Concurso Público internacional com a referência AQ-BM 01,612024.

CúUSULA 2.9

Acordo Quadro

1. Fazem parte integrante do Acordo Quadro os seguintes elementos:

a) O Caderno de Encargos;

b) A proposta apresentada pela Segunda Outorgante;

c) O presente clausulado contratual.

2. Em caso de divergência entre os várìos documentos que integram o Acordo Quadro, a prevalência

obedece à ordem por que vêm enunciados no número anterior.

CúUSULA 3.A

Preços contratuais

1. Pelo cumprimento de todas as obrigações emergentes de cada um dos contratos a celebrar ao abrigo

do Acordo Quadro, o Primeiro Outorgante obriga-se a pagar à Segunda Outorgante, os preços máximos

constantes da sua proposta abaixo reproduzidos, na sequência dos convites que lhe sejam endereçados

nos termos do artigo 25.q do Caderno de Encargos, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, se este for

legalmente devido,

2. O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja

responsabilidade não esteja expressamente atribuída ao Primeiro Outorgante, designadamente as

despesas de alojamento, alimentação e deslocação de meios humanos, despesas de aquisição,

transporte, armazenamento e manutenção de meios materiais bem como quaisquer encargos

decorrentes da utilização de marcas registadas, patentes ou Iicenças.

3. Os preços propostos pela Segunda Outorgante para a celebração de cada um dos contratos a outorgar

ao abrigo do Acordo Quadro, não podem ser superiores aos seguintes:
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Daís mil Seiscentas e nove

euras
1_ 26A9.00€

Dois míl Quínhentos e setenta
e nove euros

L0 2579.N€

Câmaras de

Vigilância
Item 1 Câmaras de

Vigilância

Preço PropostoDescrição QtLote 1 item

L 26A9.00€ Daís milSeiscentos e

nove euros

L0 2579.ffi€ Dois milQuínhentos e

süenta e nove euros

Câmaras de

Vigilância de
baixa

compressão

Item 1
Câmaras de Vigilância
de baixa compressão

Preço PropostoQtDescriçãoLote 2 item

Câmara Bispectral

de alta

resolução

CúUSULA 4.A

Prazo de vigência do Acordo Quadro

O presente Acordo Quadro tem a duração de 3 (três) anos contados desde a data da sua assinatura,

podendo ser renovado nostermos do artigo 3.s do Caderno de Encargos.

cúusuLR s.e

Forma e prazo de vigência de contratos a celebrar ao abrigo do Acordo Quadro

Os contratos a celebrar ao abrigo do presente Acordo Quadro serão reduzidos a escrito e terão os prazos

de vigência que o Primeiro Outorgante vier a considerar adequados em função do específico objeto

contratual (nunca superiores aos indicados noAnexo I do Caderno de Encargos).

3

1 17 072.44€ Dezassete mil e setenta e
doìs euros

76 875.00€ Dezaxei s mil, oitocentos e

setenta e cinco euros
5

AezasseÍs mil, seiscentos e

aitento e quatro eurês

Item 1
Câmara Bispectral

de alta resolução

10 L6 684.00€

Nave mil, novecentos e

sessenta e dois euros
1 996z0re

I848.00€ Nove míL, oitocentos e
quarento e oito euros

5

10 9 736.00€ Nove míL, setecentos e

trinto e seis euros

Item 2
Câmara Bispectral

de alta resolução

com Zoom

Preço PropostoLote B item QtDescrição



CúUSULA 6.E

Gestor do Contrato

O Gestor do presente Acordo Quadro, bem como de todos os contratos que venham a ser celebrados

no seu âmbito é

cúusuLA 7.4

Comunicações e notificações

l-. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações entre

as partes do contrato, estas devem ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos Públicos, para o

domicílio ou sede contratual de cada uma, identificados neste contrato ou por correio eletrónico para

os seguintes endereços:

a) Primeiro Outorgante

b) Segunda Outorgante

2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes deste contrato deve ser comunicada à

outra parte por correio registado.

O presente contrato considera-se celebrado na data da última assinatura

Assinado por: António Gomes Leal
Num. de ldentificação
Data: 2025.02.1 3 17 :06:27 +oooo

Assinado por: Pedro Miguel Gomes Cantinho da
Sllva
Num. de ldentiíicação:
Data: 2025,02.07 1 6:33:46+00'00'

re:T'jr{óvEL
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E:

ACORDO QUADRO

PARA AQUTSTçÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O SISTEMA CICLOPE

ALBM 016/2024

LOTES 3 e 4
Monitores de Videowall

Equipamento rádio ponto-a-ponto

Entre

Primeiro Outorgante: INOV- INSTITUTO DE ENGENHARIA DE SISTEMAS E COMPUTADORES, associação

privada sem fins lucrativos com utilidade pública, Pessoa Coletiva n.e 505 O02892, com sede na Rua

Alves Redol, n.s 9, 1000-029 Lisboa, neste ato representado porAntónio Gomes Leal, que intervém na

qualidade de Presidente da Comissão Executiva e procurador, com poderes bastantes para a prática

deste ato;

Segunda Outorgante: DSG SISTEMAS, UNIPESSOAL LDA., sociedade comercial, Pessoa Coletiva n.e

51"033331-1, com sede no Loteamento da Mabor , n.a 92, Loja 4, 4760-8LL Lousado, aqui representada

por Sérgio Alberto Oliveira Antunes, na qualidade de gerente conforme certidão do registo comercial

exibida e válida, com o código de acesso

Considera n d o

a) A proposta apresentada pela Segunda Outorgante no âmbito do Concurso Público com publicação no

JOUE, tendente à celebração de acordo quadro para a aquisição de equipamentos para o Sistema

CICLOPE(Lotes3e4);

b) A decisão de adjudicação e de aprovação da minuta, de L7 de janeiro de 2025;

É celebrado o Acordo Quadro para fornecimento de equipamentos para o Sistema CICLOPE, que se rege

pelas seguintes cláusulas:

CúUSULA 1.E

Objeto

Pelo presente Acordo Quadro, a Segunda Outorgante obriga-se a fornecer ao Primeiro Outorgante, nos

termos e condições previstas no Caderno de Encargos e na sua proposta, Monitores de Videowall e

Equipamentos Rádio ponto-a-ponto - Lotes 3 e 4, respetivamente, do Concurso Público internacional

com a referência AQ-BM 01"612024.



cúUSULA 2.8

Acordo Quadro

1. Fazem parte integrante do Acordo Quadro os seguintes elementos:

a) O Caderno de Encargos;

b) A proposta apresentada pela Segunda Outorgante;

c) O presente clausulado contratual,

2. Em caso de divergência entre os vários documentos que integram o Acordo Quadro, a prevalência

obedece à ordem por que vêm enunciados no número anterior.

CúUSULA 3.A

Preços contratuais

L. Pelo cumprimento de todas as obrigações emergentes de cada um dos contratos a celebrar ao abrigo

do Acordo Quadro, o Primeiro Outorgante obriga-se ã pagar à Segunda Outorgante, os preços máximos

constantes da sua proposta abaixo reproduzÌdos, na sequência dos convites que lhe sejam endereçados

nos termos do artigo 25.s do Caderno de Encargos, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, se este for

legalmente devido.

2. O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja

responsabilidade não esteja expressamente atribuída ao Primeiro Outorgante, designadamente as

despesas de alojamento, alimentação e deslocação de meios humanos, despesas de aquisição,

transporte, armazenamento e manutenção de meios materiais bem como quaisquer encargos

decorrentes da utilização de marcas registadas, patentes ou licenças.

3. Os preços propostos pela Segunda Outorgante para a celebração de cada um dos contratos a outorgar

ao abrigo do Acordo Quadro, não podem ser superiores aos seguintes:

Lote 3 item Descrição At Preço proposto

Monitores

de Videowall

Itern 1

Monitor de 49" de montagem
em Videowall com a referência

498D12105X da narca Philips

1 1165.00€ MileCentoeSessenta
e Cinco Euros

10 1088,00€ MileOitentaeOito
Euros

Item 2

Monitor de 55" de montagem
em Videowall com a referência
558D13105X da marca Philips

1 1333,00€ Mile Trezentos e
Trinta e Três Euros

10 1138,00€ Mil e Cento e Trinta e
Oito Euros

Item 3

Suportes de parede para

monitor 45-70" com a

referência LED-VW2000BLACK

da mãrca Newster

1 199,00€ Cento e Noventa e
Nove Euros

10 177,0É. Cento e Setenta e
Sete Euros

2



Lote 4 itsm Descrição QT Preço proposto

Equipamento

Radio Ponto

a Ponto

Item 1

Equipamento rádio lntegrado
com a referência PTP450i
{c050o458006B)

2 1024,ore Mile Vinte e Quatro
Euros

20 1001,00€ Mil e Um Euros

Item 2
Equipamento rádio
conectado com a referência
PTP4s0i (C05004580058)

2 932,00€ Novecentos e Trinta e
Dois Euros

2A 912,00€ Novecentos e Doze
Euros

Item 3

Antena parabólica dual-polar
SGHz 90cm 31.sdBi com a
referencia JRC-32DD da
Marca Jirous

2 673,00€ Seiscentos e Setenta e
Três Euros

I 658,00€ Seiscentos e
Cinquenta e Oito Euros

Item 4
Antena parabólica dual-polar
SGHz 60cm 28.5dBicom a
referencia JRC-29DD da
Marca Jirous

2 460.00€ Quatrocentos e
Sessenta Euros

I 449,00€
Quatrocentos e
Quarenta e Nove
Euros

CúUSULA 4.8

Prazo de vigência do Acordo Quadro

O presente Acordo Quadro tem a duração de 3 (três) anos contados desde a data da sua assinatura,

podendo ser renovado nos termos do artigo 3.q do Caderno de Encargos.

CúUSULA 5.0

Forma e prazo de vigência de contratos a celebrar ao abrigo do Acordo Quadro

Os contratos a celebrar ao abrigo do presente Acordo Quadro serão reduzidos a escrito e terão os prazos

de vigência que o Primeiro Outorgante vier a considerar adequados em função do especÍfico objeto

contratual (nunca superiores aos indicados no Anexo I do Caderno de Encargos).

cúusuLA 6.4

Gestor do Contrato

O Gestor do presente Acordo Quadro, bem como de todos os contratos que venham a ser celebrados

no seu âmbito e ,

CúUSULA 7.4

Comunicações e notificações

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações entre

as partes do contrato, estas devem ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos Públicos, para o

3



domicílio ou sede contratual de cada uma, identificados neste contrato ou por correio eletrónico para

os seguintes endereços:

a) Primeiro Outorgante

b) Segunda Outorgante

2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes deste contrato deve ser comunicada à

outra parte por correio registado.

O presente contrato considera-se celebrado na data da última assinatura

Âssinado por: António Gomes Leal
Num. de ldentificação:
Data:2025.02.1 3 17:09:30 +0000

fuslnado por: sÉRGlo AtBERTo oLIvEIRA
AÍ{TUNES
Num. de ldentifìcação:
Data: 2025.02.1 3 1 0:21 :56+00'00'
Certificado por: SCAP
Atributos certificados: Gerente de DSG SISTEMAS,

reïüËË;:ï"""
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ACORDO QUADRO

PARAAQUTSTçÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O SISTEMA CICLOPE

ALBM 076/2024

LOTE 6

Estruturas Metálicas de Suporte Mecânico

Entre

Primeiro Outorgante: INOV- INSTITUTO DE ENGENHARIA DE SISTEMAS E COMPUTADORES, associação

prlvada sem fins lucrativos com utilidade pública, Pessoa Coletiva n.s 505 0O2 892, com sede na Rua

Alves Redol, n.s 9, 1000-029 Lisboa, neste ato representado porAntónio Gomes Leal, que intervém na

qualidade de Presidente da Comissão Executiva e procurador, com poderes bastantes para a prática

deste ato;

E:

segunda outorgante: E.c.JUsTlNo - ESTRUTURAS METÁL|CAS, UNIPESSOAL LDA., sociedade comercial,

Pessoa Coletiva n.s 517004194, com sede na Rua da Figueira, Lote 1l-5, 1685-852 Famões, aqui

representada por Eduardo Cidra Justino, na qualidade de gerente conforme certidão do registo

comercial exibida e válida, com o código de acesso

Considera ndo

a) A proposta apresentada pela Segunda Outorgante no âmbito do Concurso Público com publicação no

JOUE, tendente à celebração de acordo quadro para a aquisição de equipamentos para o Sistema

CICLOPE (Lote 6 - Estruturas Metálicas de Suporte Mecânico);

b) A decisão de adjudicação e de aprovação da minuta, de L7 de janeiro de 2O25;

É celebrado o Acordo Quadro para fornecimento de equipamentos para o Sistema CICLOPE, que se rege

pelas seguintes cláusulas:



CúUSULA 1.8

Objeto

Pelo presente Acordo Quadro, a Segunda Outorgante obriga-se a fornecer (e instalar, quando aplicável)

ao Primeiro Outorgante, nos termos e condições previstas no Caderno de Encargos e na sua proposta,

Estruturas Metálicas de Suporte Mecânico - Lote 6 do Concurso Público internacional com a referência

AQ_BM 0L6/2024.

cúUSULA 2.8

Acordo Quadro

1. Fazem parte integrante do Acordo Quadro os seguintes elementos:

a) O Caderno de Encargos;

b) A proposta apresentada pela Segunda Outorgante;

c) O presente clausulado contratual.

2. Em caso de divergência entre os vários documentos que integram o Acordo Quadro, a prevalência

obedece à ordem por que vêm enunciados no número anterior.

CúUSULA 3.A

Preços contratuais

1. Pelo cumprimento de todas as obrigações emergentes de cada um dos contratos a celebrar ao abrigo

do Acordo Quadro, o Primeiro Outorgante obriga-se a pagar à Segunda Outorgante, os preços máximos

constantes da sua proposta abaixo reproduzidos, na sequêncÌa dos convites que lhe sejam endereçados

nos termos do artigo 25.s do Caderno de Encargos, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, se este for

legalmente devido.

2. O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja

responsabilidade não esteja expressamente atribuída ao Primeiro Outorgante, designadamente as

despesas de alojamento, alimentação e deslocação de meios humanos, despesas de aquisição,

transporte, armazenamento e manutenção de meios materiais bem como quaisquer encargos

decorrentes da utilização de marcas registadas, patentes ou licenças.

3. Os preços propostos pela Segunda Outorgante para a celebração de cada um dos contratos a outorgar

ao abrigo do Acordo Quadro, não podem ser superiores aos seguintes:
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Item ì

Item 2

Item 3

Item 4

Itêm 5

Item 6

Itêm 7

lnterÍoce dê suportê cÔmoÍo l00mm

ContoneiÍÕs poro supoÍte
dos poinéis soloÍes

AÍostodores de 20 cm

AÍostodores de ì0 cm

ÌoÍre espiodo com l8m de oltuÍo

Toíre espiodo com 24m de oltuío

ToÍíe êspiodo com 30m dê olturo

250,00€ Duzentos e cinquento Euros

250,00C Duzentos ê Cinquento EuÍos

ì40,00c cênto e QuoÍento FuÍos

ì40,00c Cento e QuoÍento Euros

40,00C Quoento EuÍos

40,00e Quoento Euros

40,00€ Quoento EuÍos

40,00€ Quoento EuÍos

7 870.00€ SeÌe Mil, oitocentos ê Setento EuÍos

7 87O,0O€. Sete Mil. oitocentos e Setênto EuÍos

l0 290,00€ Dêz Mil, Duzentos e Novento EuÍos

l0 290.00€ Dez Mil, Duzentos e Novento EuÍos

12 710,00€ Doze Mil, Setencentôs e Dez EuÍos

12 710,00e Doze Mil, Setencentos e Dez EuÍos

ì3 3ì0,00€ TÍeze Mil. Trezentos e Dez Euíos

Ì3 3i0.00€ Trêze Mil. TÍêzentos ê Dez Éuros

4 240,00e Quotío Mil. Duzentos e Quorento Euros

4 240.00c QuotÍo Mil. Duzêntos ê QuoÍento Euíos

730,00€ Setencentos e TÍintc Euros

730.00c Setencentos e Tíinìo turos

I 210.00€ Mil Duzentos e Dez Euros

I 210,00C Mil Duzentos ê Dez Euros

310.00e Irezentos e Dez Euíos

310,00€ ïrëzentos e Dez Euros

5

Ì0

I

r0

5

Ì0

5

r0

I

É

I

F

I

5

ì

5

I

5

I

ç

I

l0

I

l0

Itêm B ïoÍÍe outo-supottodo com 24m de olturo

Item I Toírê ouÌo-supoítodc com 9m de oltura

Item l0 TorÍê outo-supoÍtodo com 3m de olturo

Item ìl Póro-íoios tipo Fronklin com suporÌê

ftêm 12 Kit cJe sinolizoçoo notuíno

CúUSULA 4.8

Prazo de vigência do Acordo Quadro

O presente Acordo Quadro tem a duração de 3 (três) anos contados desde a data da sua assinatura,

podendo ser renovado nos termos do artigo 3.s do Caderno de Encargos.

CúUSULA 5.A

Forma e prazo de vigência de contratos a celebrar ao abrigo do Acordo Quadro

Os contratos a celebrar ao abrigo do presente Acordo Quadro serão reduzidos a escrito e terão os prazos

de vigência que o Primeiro Outorgante vier a considerar adequados em função do específico objeto

contratual (nunca superiores aos indicados noAnexo I do Caderno de Encargos).

3



CúUSULA 6.3

Gestor do Contrato

O Gestor do presente Acordo Quadro, bem como de todos os contratos que venham a ser celebrados

no seu âmbito é

CúUSULA 7.A

Comunicações e notificações

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações entre

as partes do contrato, estas devem ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos Públicos, para o

domicíìio ou sede contratual de cada uma, identificados neste contrato ou por correio eletrónico para

os seguintes endereços:

a) Primeiro Outorgante

b) Segunda Outorgante

2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes deste contrato deve ser comunicada à

outra parte por correio registado.

O presente contrato considera-se celebrado na data da última assinatura

Assinado por: António Gomes Leal
Num. de ldentificaçáo
Data: 2025.02.1 3 1 7:1 1 :25 +0000

Assinado por: Eduardo Cidta Justino
Num. de ldentificaçáo:
Data: 2025.02.1 1 1 1 :21 :59 +0000

4



ACORDO QUADRO

PARA AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O SISTEMA CICLOPE

Aq_BM 0L6/2024

LOTE 6

Estruturas Metálicas de Suporte Mecânico

Entre

Primeiro Outorgante: INOV- INSTITUTO DE ENGENHARIA DE SISTEMAS E COMPUTADORES, associação

privada sem fins lucrativos com utilidade pública, Pessoa Coletiva n.s 505 OO2 892, com sede na Rua

Alves Redol, n.s 9, 1000-029 Lisboa, neste ato representado porAntónio Gomes Leal, que intervém na

qualidade de Presidente da Comissão Executiva e procurador, com poderes bastantes para a prática

deste ato;

Segunda Outorgante: ELMAFE - ESTRUTURAS E ANTENAS, UNIPESSOAL LDA., sociedade comercial,

Pessoa Coletiva n.s 50577L624, com sede no Poly Park - Núcleo Empresarial de Arruda dos Vinhos,

Estrada Quinta de Matos, ne.4 - Armazém AO3, 2630-119 Arruda dos Vinhos, aqui representada por Élio

Bruno Rodrigues dos Santos, na qualidade de gerente conforme certidão do registo comercial exlbida e

válida, com o código de acesso

Considerando:

a)A proposta apresentada pela Segunda Outorgante no âmbito do Concurso Público com publicação no

JOUE, tendente à celebração de acordo quadro para a aquisição de equipamentos para o Sistema

CICLOPE (Lote 6 - Estruturas Metálicas de Suporte Mecânico);

b)A decisão de adjudicação e de aprovação da minuta, de 17 de janeiro de 2025;

É celebrado o Acordo Quadro para fornecimento de equipamentos para o Sistema CICLOPE, que se rege

pelas seguintes cláusulas:

E:



CúUSULA 1.C

Objeto

Pelo presente Acordo Quadro, a Segunda Outorgante obriga-se a fornecer (e instalar, quando aplicável)

ao Primeiro Outorgante, nos termos e condições previstas no Caderno de Encargos e na sua proposta,

Estruturas Metálicas de Suporte Mecânico - Lote 6 do Concurso Público internacional com a referência

AQ_BM 01.612024.

cúusuLA 2.e

Acordo Quadro

1. Fazem parte integrante do Acordo Quadro os seguintes elementos:

a) O Caderno de Encargos;

b) A proposta apresentada pela Segunda Outorgante;

c) O presente clausulado contratual.

2. Em caso de divergência entre os vários documentos que integram o Acordo Quadro, a prevalência

obedece à ordem por que vêm enunciados no número anterior.

CúUSULA 3.A

Preços contratuais

L. Pelo cumprimento de todas as obrigações emergentes de cada um dos contratos a celebrar ao abrigo

do Acordo Quadro, o Primeiro Outorgante obriga-se a pagar à Segunda Outorgante, os preços máximos

constantes da sua proposta abaixo reproduzidos, na sequência dos convites que lhe sejam endereçados

nos termos do artigo 25.s do Caderno de Encargos, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, se este for

legalmente devido.

2. O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja

responsabilidade não esteja expressamente atribuída ao Primeiro Outorgante, designadamente as

despesas de alojamento, alimentação e deslocação de meios humanos, despesas de aquisição,

transporte, armazenamento e manutenção de meios materiais bem como quaisquer encargos

decorrentes da utilização de marcas registadas, patentes ou lÌcenças.

3. Os preços propostos pela Segunda Outorgante para a celebração de cada um dos contratos a outorgar

ao abrigo do Acordo Quadro, não podem ser superiores aos seguintes:

2
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CúUSULA 4.3

Prazo de vigência do Acordo Quadro

O presente Acordo Quadro tem a duração de 3 (três) anos contados desde a data da sua assinatura,

podendo ser renovado nos termos do artigo 3.e do Caderno de Encargos.

CúUSULA 5.4

Forma e prazo de vigência de contratos a celebrar ao abrigo do Acordo Quadro

Os contratos a celebrar ao abrigo do presente Acordo Quadro serão reduzidos a escrito e terão os prazos

de vigência que o Primeiro Outorgante vier a considerar adequados em função do específico objeto

contratual (nunca superiores aos indicados noAnexo I do Caderno de Encargos).

CúUSULA 6.E

Gestor do Contrato

O Gestor do presente Acordo Quadro, bem como de todos os contratos que venham a ser celebrados

no seu âmbito é -

cúusuLA 7.q

Comunicações e notificaçôes

l-. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações entre

as partes do contrato, estas devem ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos Públicos, para o

domicílio ou sede contratual de cada uma, identifìcados neste contrato ou por correio eletrónico para

os seguintes endereços:

a) PrimeiroOutorgante'

b) Segunda Outorgante: _

2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes deste contrato deve ser comunicada à

outra parte por correio registado.

O presente contrato considera-se celebrado na data da última assinatura

Assinado por: António Gomes Leal
Num. de ldentificação: -

Datã: 2025.02.1 3 1 7:04:33 +0000

Assinado por: ÊLlO BRUNO RODRIGUES DOS SANTOS
Num. de ldentificaçáo:
Dara: 2025.02.1 0 1 0:09:32+00'00'

4
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ACORDO QUADRO

PARA AQUTSTçÃO DE EQUTPAMENTOS PARA O SISTEMA CICLOPE

Aq_BM 0L6/2024

LOTE 5
Estações M eteorológicas

Entre:

Primeiro Outorgante: INOV - INSTITUTO DË ENGENHARIA DE SISTEMAS E COMPUTADORES, associação

privada sem fins lucrativos com utilidade pública, Pessoa Coletiva n.s 505 002 892, com sede na Rua

Alves Redol, n.s 9, 1000-029 Lisboa, neste ato representado porAntónio Gomes Leal, que intervém na

qualidade de Presidente da Comissão Executiva e procurador, com poderes bastantes para a prática

deste ato;

Segunda Outorgante: MARPORT SPAIN, S.1., sociedade comercial, Pessoa Coletiva n.s ESB85416907,

com sede em Camiõo Chouzo 1 (Bajo) 36208 Vigo (PONTEVEDRA), Espanha, aqui representada por

Francisco Javier Barros Ferreiro, na qualidade de procurador conforme procuração estrangeira de 20 de

outubro de 202A e escritura traduzida relativa à declaração da estrutura de propriedade ou controlo

das pessoas coletivas de 26 de março de 2024;

Considerando:

a) A proposta apresentada pela Segunda Outorgante no âmbito do Concurso Público com publicação no

JOUE, tendente à celebração de acordo quadro para a aquisição de equipamentos para o Sistema

CICLOPE (Lote 5 - Estações Meteorológicas);

b) A decisão de adjudicação e de aprovação da minuta, de 17 de janeiro de 2025;

É celebrado oAcordo Quadro para fornecimento de equipamentos para o Sistema CICLOPE, que se rege

pelas seguintes cláusulas:

CúUSULA 1,E

Objeto

Pelo presente Acordo Quadro, a Segunda Outorgante obriga-se a fornecer ao Primeiro Outorgante, nos

termos e condições previstas no Caderno de Encargos e na sua proposta, Estações Meteorológicas -
Lote 5 do Concurso Público internacional com a referência AQ BM 01"6/2024.



cúusuLA 2.e

Acordo Quadro

L. Fazem parte integrante do Acordo Quadro os seguintes elementos:

a) O Caderno de Encargos;

b) A proposta apresentada pela Segunda Outorgante;

c) O presente clausulado contratual.

2. Em caso de dìvergência entre os vários documentos que integram o Acordo Quadro, a prevalência

obedece à ordem por que vêm enunciados no número anterior,

CúUSULA 3.A

Preços contratuais

L. Pelo cumprimento de todas as obrigações emergentes de cada um dos contratos a celebrar ao abrigo

do Acordo Quadro, o Primeiro Outorgante obriga-se a pagar à Segunda Outorgante, os preços máximos

constantes da sua proposta abaixo reproduzidos, na sequência dos convites que lhe sejam endereçados

nos termos do artigo 25.s do Caderno de Encargos, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, se este for

legalmente devido.

2. O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja

responsabilidade não esteja expressamente atribuída ao Primeiro Outorgante, designadamente as

despesas de alojamento, alimentação e deslocação de meios humanos, despesas de aquisição,

transporte, armazenamento e manutenção de meios materiais bem como quaisquer encargos

decorrentes da utilização de marcas registadas, patentes ou licenças.

3. Os preços propostos pela Segunda Outorgante para a celebração de cada um dos contratos a outorgar

ao abrigo do Acordo Quadro, não podem ser superiores aos seguintes:

1. 1.450 €
Míl Quatrocentos E

cinquenta Euros

Mil Quotrocentos E

Cinquento Euros

Item 1 Estação Meteorológica
10 L45A€

Dois MilTrezentos E

Setenta E Cinco Euros
1 2.j75 €

10 2.375 €
Dois MilTrezentos E

Setenta E Cinco Euros

Estações

Meteorológicas

Item 2
Estação Meteorológica com

sensor de pluviosidade

Lote 5 Preço Propostoitem QtDescrição
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cúusuLA 4.ê

Prazo de vigência do Acordo Quadro

O presente Acordo Quadro tem a duração de 3 (três) anos contados desde a data da sua assinatura,

podendo ser renovado nos termos do artigo 3.s do Caderno de Encargos.

CúUSULA 5.8

Forma e prazo de vigência de contratos a celebrar ao abrigo do Acordo Quadro

Os contratos a celebrar ao abrigo do presente Acordo Quadro serão reduzidos a escrito e terão os prazos

de vigência que o Primeiro Outorgante vier a considerar adequados em função do específico objeto

contratual (nunca superiores a 45 dias).

CúUSULA 6.ê

Gestor do Contrato

O Gestor do presente Acordo Quadro, bem como de todos os contratos que venham a ser celebrados

no seu âmbito é

cúusuLA 7.e

Comunicações e notificações

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações entre

as partes do contrato, estas devem ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos Públicos, para o

domicílÌo ou sede contratual de cada uma, identificados neste contrato ou por correio eletrónico para

os seguintes endereços:

a) Primeiro Outorgante

b) Segunda Outorgante

2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes deste contrato deve ser comunicada à

outra parte por correio registado.

O presente contrato considera-se celebrado na data da última assinatura

fusinado por: António Gomes Leal
Num. de ldentificaçáo:
Datat 2025.o2.1 3 1 7:07:20 +oooo

531 86048C
FRANCISCO

Firmado digitalmente
por 53 1 86048C
FRANCISCO JAVIER

3

JAVIER BARROS BARRoS (R: 885416e07)
Fecha:2025.02.12

(R: 88541 6907) 15:18:56+oloo'



E:

PARAAqUFçÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O SISTEMA CICLOPE

Arì-nM Ot6/2o24

LOTE 5
Estações Meteorológlcas

Entre:

Prlmelro Outorgante: INOV- lnstlhJto de Engenharla de Slstemas e Computadores, associação privada

sem fins lucrativos com utilidade pública, Pessoa Coletiva n.e 505 002892, com sede na Rua Alves Redol,

n.s 9, 1000-029 Lísboa, neste ato representado porAntónio Gomes Leal, que intervém na qualidade de

Presidente da Comissão Executiva e procurador, com poderes bastantes para a prática deste ato;

Segunda Outorgante: MEO - SERVIçOS DE COMUNICAçoES E MULïMÉon S.n., sociedade comercial,

Pessoa Coletiva n.s 504615947, com sede na Av. Fontes Pereira de Melo, n.s 40, L069-300 Lisboa, aqui

representada por Nuno SÍlverio Castanheiro de Matos Nunes, na qualidade de procurador, com poderes

para o ato, conforme certidão do registo comercial exibida e válida, com o código de acesso 2576-0567-

0837 e procuração emitida em 19 de abril de 2024, com termo de autenticação e registo online dos atos

dos solicitadores sob o n,e A8337238;

Considerando

a) A proposta apresentada pela Segunda Outorgante no âmbito do Concurso Público com publicação no

JOUE, tendente à celebração de acordo quadro para a aquisição de equipamentos para o Sistema

CICLOPE (Lote 5 - Estações Meteorológicas);

b) A decisão de adjudicação e de aprovação da minuta,detT de janeiro de2025;

É celebrado o Acordo Quadro para fornecimento de equipamentos para o Sistema CICLOPE, que se rege

pelas seguintes cláusulas:

cL{usurÁ 1.r

ObJeto

Pelo presente Acordo Quadro, a Segunda Outorgante obriga-se a fornecer ao Primeiro Outorgante, nos

termos e condições previstas no Caderno de Encargos e na sua proposta, Estações Meteorológicas -
Lote 5 do Concurso Público internacional com a referência AQ BM 01'6/2A24.



cúusurá2.r
Acordo Quadro

1. Fazem parte integrante do Acordo Quadro os seguintes elementos:

a) O Caderno de Encargos;

b) A proposta apresentada pela Segunda Outorgante;

c) O presente clausulado contratual.

2. Em caso de divergência entre os vários documentos que integram o Acordo Quadro, a prevalência

obedece à ordem por que vêm enunciados no número anterior.

cúusurA3.r
Preços contratuals

1. Pelo cumprimento de todas as obrigações emergentes de cada um dos contratos a celebrar ao abrigo

do Acordo Quadro, o Primeiro Outorgante obriga-se a pagar à Segunda Outorgante, os preços máximos

constantes da sua proposta abaixo reproduzidos, na sequência dos convites que lhe sejam endereçados

nos termos do artigo 25.s do Caderno de Encargos, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, se este for

legalmente devido.

2. O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja

responsabilidade não esteja expressamente atribuída ao Primeiro Outorgante, designadamente as

despesas de alojamento, alimentação e deslocação de meios humanos, despesas de aquisição,

transporte, armazenamento e manutenção de meios materiais bem como quaisquer encargos

decorrentes da utilização de marcas registadas, patentes ou licenças,

3. Os preços propostos pela Segunda Outorgante para a celebração de cada um dos contratos a outorgar

ao abrigo do Acordo Quadro, não podem ser superiores aos seguintes:

Mil esetentâecinco
euros e vinte sete

cêntimos
Mil esetecentosevinte
euros e quarenta e

ntimos

Mil esetecentogevintê
euros e quarenta e

uatro cêntimos

2

I 1,.075,27 €
Mil esetentaecinco
euros e vinte sete

cêntimos
Itern I Estàç;o MÈtÊúr()lÒgir J

10 r.o75,27 €

I 1.720,44 €

EsÌação Meteorológica corn

sensor cle pluviosid.rde

Ìo L.720,44 €

Isl,,ìçÕes

M r:teorÒlógir.rs

Iteír 2

Preço unitário propostoLote 5 item QtDescrição



cúusuLA4.r
Prazo de vlgência do Acordo Quadro

O presente Acordo Quadro tem a duração de 3 (três) anos contados desde a data da sua assinatura,

podendo ser renovado nos termos do artigo 3.s do Caderno de Encargos.

CúUSULA5.I

Forma e prazo de vlgêncla de contratos a oelebrar ao abrlgo doAcordo Quadro

Os contratos a celebrar ao abrigo do presente Acordo Quadro serão reduzidos a escrito e terão os prazos

de vigência que o Primeiro Outorgante vier a considerar adequados em função do específico objeto

contratual (nunca superiores a 45 dias).

cúusur-A6.r
Gestor do Contrato

O Gestor do presente Acordo Quadro, bem como de todos os contratos que venham a ser celebrados

no seu âmbito e -

cúusutÁ7.r
Comunlcações e noüf,cações

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações entre

as partes do contrato, estas devem ser dirigìdas, nos termos do Código dos Contratos Públicos, para o

domicílio ou sede contratual de cada uma, identificados neste contrato ou por correio eletrónico para

os seguintes endereços:

a) Primeiro Outorgante

b) Segunda Outorgante

2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes deste contrato deve ser comunicada à

outra parte por correio registado.

O presente contrato considera-se celebrado na data da última assinatura.

Assinado por: António Gomes Leal
Num. de ldentificaçáo:
Data: 2025.02.1 3 1 6:59:32 +0000

[Assinatura Digitatty signed by

Qualificada] Nuno lAssinaturaQualifÍcadal
Nuno 5ilvério Castanheiro

SilvérÍo Castanheiro de Matos Nunes

deMatOSNUneS Date:2025.02.1111:47:142
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ACORDO QUADRO

PARAAQUTSTçÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O SISTEMA CICLOPE

Aq_BM OL6/2024

LOTES I,2,3,4e8
Câmaras de Vigilância

Câmaras de Vigilância de baixa compressão
Monitores de Videowall

Equipamentos Rádio ponto-a-ponto
Câmara Bispectral de alta resolução

Entre:

primeiro outorganre: lNov - lNsTlTUTo DE ENGENHARIA DE SISTEMAS E Computadores, associação

privada sem fins lucrativos com utilidade pública, Pessoa Coletiva n.s 505 0O2 892, com sede na Rua

Alves Redol, n.s 9, l-000-029 Lisboa, neste ato representado porAntónio Gomes Leal, que intervém na

qualidade de Presidente da Comissão Executiva e procurador, com poderes bastantes para a prática

deste ato;

Segunda Outorgante: STRONG CHARON, SOLUçÕES DE SEGURANçA, S.A., sociedade comercial, Pessoa

Coletiva n.s 503257567, com sede na Rua do Entreposto lndustrial, n.s 8, R/c ou piso 0 esquerdo, 2610-

135 Amadora, aqui representada por Raul Gaudêncio Franco Martins Leitão, na qualidade de

Administrador Delegado conforme certidão do registo comercial exibida e válida, com o código de

acesso - e ata número 121- do Conselho de Administração, de 12 de novembro de 2020,

com certificação e registo online dos atos dos advogados na Ordem dos Advogados sob o n.s 61651/54L;

Considerando

a) A proposta apresentada pela Segunda Outorgante no âmbito do Concurso Público com publicação no

JOUE, tendente à celebração de acordo quadro para a aquisição de equipamentos para o Sistema

CICLOPE (Lotes 1, 2,3,4 e 8);

b) A decisão de adjudicação e de aprovação da minuta, de 17 de janeiro de 2025;

É celebrado o Acordo Quadro para fornecimento de equipamentos para o Sistema CICLOPE, que se rege

pelas seguintes cláusulas:

E



CúUSULA 1.E

Objeto

Pelo presente Acordo Quadro, a Segunda Outorgante obriga-se a fornecer ao Primeiro Outorgante, nos

termos e condições previstas no Caderno de Encargos e na sua proposta, Câmaras de Vigilância;

Câmaras de Vigilância de baixa compressão; Monitores de Videowall; Equipamentos Rádio ponto-a-

ponto e Câ ma ras Bispectrais de alta resolução - Lotes L, 2,3,4 e 8, respetivamente, do Concurso Pú blico

internacional com a referência AQ-BM 01'612024.

CúUSULA 2.A

Acordo Quadro

L. Fazem parte integrante do Acordo Quadro os seguintes elementos:

a) O Caderno de Encargos;

b) A proposta apresentada pela Segunda Outorgante;

c) O presente clausulado contratual.

2, Em caso de divergência entre os vários documentos que integram o Acordo Quadro, a prevalência

obedece à ordem por que vêm enunciados no número anterior.

CúUSULA 3.A

Preços contratuais

1. Pelo cumprimento de todas as obrigações emergentes de cada um dos contratos a celebrar ao abrigo

do Acordo Quadro, o Primeiro Outorgante obriga-se a pagar à Segunda Outorgante, os preços máximos

constantes da sua proposta abaixo reproduzidos, na sequência dos convites que lhe sejam endereçados

nos termos do artigo 25.s do Caderno de Encargos, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, se este for

legalmente devido.

2. O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja

responsabilidade não esteja expressamente atribuída ao PrimeÌro Outorgante, designadamente as

despesas de alojamento, alimentação e deslocação de meios humanos, despesas de aquisição,

transporte, armazenamento e manutenção de meios materiais bem como quaisquer encargos

decorrentes da utilização de marcas registadas, patentes ou licenças.

3. Os preços propostos pela Segunda Outorgante para a celebração de cada um dos contratos a outorgar

ao abrigo do Acordo Quadro, não podem ser superiores aos seguintes:

2



265t,77 €,
ldois mil seiscentos e cinquenta e um euros e

lsetenta e sete cêntimos
1

2 65r,77 e ldois mil seiscentos e cinquenta e um euros e

I setenta e sete cêntimos

Câmaras de
Vigilância

Item 1 Câmaras de Vigilância

10

Lote 1 Preço popostoItem Descrição Qt

I 2599,12€, ldois mil quinhentos e noventa e nove euros e

lqrrr"nt" e dois cêntimosCâmaras de Vigilância de

baixa compressão
10 2 569,89 €

e nove cêntimos
ldois mil

loitenta

quinhentos e sessenta e nove euros e

Câmaras de

Vigilância de baixa
compressão

Item 1

Lote 2 Preço popostoItem D€s{rição Qr

1 I 266,30 € lmil duzentos e sessenta e seis euros e trinta

lcêntimos
Item 1

Monitor de 49" de
montagem em Videowall

10 1 182,61 €
lmil cento e oitenta e dois euros e sessenta e um

lcêntimos

1 1z+48,91 € I mil quatrocentos e quarenta e oito euros e

lnoventa e um cêntimos

L 448,91C I mil quatrocentos e quarenta e oito euros e

lnoventa e um cêntimos

Item 2
Monitor de 55" de

montagem em Videowall
10

1 209,47 €
lduzentos e nove euros e quarenta e sete

lcêntimos

10 186,32 €
lcmto e oitenta e seis euros e trinta e dois

lcêntimos

Monitores de
Videowall

Item 3 Suportes de parede para

monitor,15-70"

Lot€ 3 -
Monitores de

Videowall
Preço popostoItêm Oescrição qt

2 L 125,27 €.
lmil cnto e vinte e cínco euros e vinte e sete

lcêntimos

I 100,00 €
Iril " 

."r 
"rro,

Item 1
Equipamento rádio

Integrado
20

1 024,18 €
lmil 

e vinte e quatro euros e dezoito cêntimos2

20 1002,20 c
I

lmil 
e dois euros e vinte cêntimos

Item 2
Equipamento rádio

conectado

2 739,56 e lsetecentos e trinta e rìove euros e cinquenta e

lseis cêntimos

I 723,08 C
lsetecentos 

e vinte e três euros e oito cêntimos

Item 3
Antena parabólica duaF

polar 5GHz 90cm 31.Sd8i

z 505,49 e lquinhentos e cinco euros e quarênta e Ììove

lcêntimos

193,41€ lquatrocentos e noventa e três euros e quarenta e

lum cêntimos

Equipamento rádio
pônto-â-ponto

Item 4
Antena parabólica duaF

polar 5GHz 60cm 28.5dBi I

Lot€ 4 Preço popostoItem Descrição Qt

nove mil novecentos e cinquenta e dois euros e
:inquenta e dois cêntimos

1 9 952,s2 C

5 9 838,12 €
nove mil oitocentos e tintã e oito euros e doze

cêntimos

9 726:2 e
nove mil setecentoe e vinte ê seis euros e trinta
e dois cêntimos

Item I Gmara Bispectsal de ala
resolução

10

1 L7 062,11C
dezassete mil e sessenta e dois euros e onze
cêntimos

dezasseis mil oitocentos e ses*nb e cinco euros

e noventa e nove cêntimos
5 16 855,99 €Item 2

Câmara Sispectal de alta
resolução com zoom

10 t6 674,33 €,
dezasseis mil seiscentos e setenta e quatro euros

e trinta e três cêntimos

câmara Bispectràl
de alta resolução

Lote 8 Preço popostoItem Í)escÍição qr

3



CúUSULA 4.8

Prazo de vigência do Acordo Quadro

O presente Acordo Quadro tem a duração de 3 (três) anos contados desde a data da sua assinatura,

podendo ser renovado nos termos do artigo 3.e do Caderno de Encargos.

cúusuLA 5.4

Forma e prazo de vigência de contratos a celebrar ao abrigo do Acordo Quadro

Os contratos a celebrar ao abrigo do presente Acordo Quadro serão reduzidos a escrito e terão os prazos

de vigência que o Primeiro Outorgante vier a considerar adequados em função do específico objeto

contratual (nunca superiores aos indicados no Anexo I do Caderno de Encargos).

CúUSULA 6.4

Gestor do Contrato

O Gestor do presente Acordo Quadro, bem como de todos os contratos que venham a ser celebrados

no seu âmbito e -

CúUSULA 7.8

Comunicações e notificações

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações entre

as partes do contrato, estas devem ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos Públicos, para o

domicílio ou sede contratual de cada uma, identificados neste contrato ou por correio eletrónico para

os seguintes endereços:

a) Primelro Outorgante

b) Segunda Outorgante

2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes deste contrato deve ser comunicada à

outra parte por correio registado.

O presente contrato considera-se celebrado na data da última assinatura

Assinado por: António Gomes Leal
Num. de ldentificaçáo:
Dare:2025.02.1 3 l7:05:36 +0000

RAU L GAU D E N cro 3fJ'3K'ciJËfl fil:â"
FRANCO MARTINS MARTINS LEITAO

4 Date:2025.02.04
'13:55:27 ZLEITAO



E:

ACORDO QUADRO

PARA AQUTSTçÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O SISTEMA CICLOPE

AqBM 016/2024

LOTE 4
Equipamentos Rádio ponto-a-ponto

E ntre

Primeiro Outorgante: INOV- INSTITUTO DE ENGENHARIA DE SISTEMAS E COMPUTADORES, associação

privada sem fins lucrativos com utilidade pública, Pessoa Coletiva n.s 505 O02892, com sede na Rua

Alves Redol, n.s 9, 1000-029 Lisboa, neste ato representado porAntónio Gomes Leal, que intervém na

qualidade de Presidente da Comissão Executiva e procurador, com poderes bastantes para a prática

deste ato;

Segunda Outorgante: WAVECOM - SOLUçÕES RÁD|O S.4., sociedade comercial, Pessoa Coletiva n.e

5048L3480, com sede na Rua das Cardadeiras, n.e L07, lugar de Agra de Cima, 3800-125 Aveiro, aqui

representada por Soraia Cristina Pereira da Silva, na qualidade de procuradora conforme certidão do

registo comercíal exibida e válida, com o código de acesso i e procuração emitida em

08 de maio de2023, com reconhecimento de assinatura e registo online dos atos dos advogados na

Ordem dos Advogados sob o n.s 5382C/3256;

Considerando

a)A proposta apresentada pela Segunda Outorgante no âmbito do Concurso Público com publicação no

JOUE, tendente à celebração de acordo quadro para a aquisição de equipamentos para o Sistema

CICLOPE (Lote 4 - Equipamentos Rádio ponto-a-ponto);

b) A decisão de adjudicação e de aprovação da minuta, de 17 de janeiro de 2025;

É celebrado o Acordo Quadro para fornecimento de equipamentos para o Sistema CICLOPE, que se rege

pelas seguintes cláusulas:

cúusuLA 1.e

Objeto

Pelo presente Acordo Quadro, a Segunda Outorgante obriga-se a fornecer ao Primeiro Outorgante, nos

termos e condições previstas no Caderno de Encargos e na sua proposta, Equipamentos Rádio ponto-a-

ponto - Lote 4 do Concurso Público internacional com a referência AQ_BIV 01612024.



CúUSULA 2.8

Acordo Quadro

1. Fazem parte integrante do Acordo Quadro os seguintes elementos:

a) O Caderno de Encargos;

b) A proposta apresentada pela Segunda Outorgante;

c) O presente clausulado contratual.

2. Em caso de divergência entre os vários documentos que integram o Acordo Quadro, a prevalência

obedece à ordem por que vêm enunciados no número anterior.

CúUSULA 3.E

Preços contratuais

1. Pelo cumprimento de todas as obrigações emergentes de cada um dos contratos a celebrar ao abrigo

do Acordo Quadro, o Primeiro Outorgante obriga-se a pagar à Segunda Outorgante, os preços máximos

constantes da sua proposta abaixo reproduzidos, na sequência dos convites que lhe sejam endereçados

nos termos do artigo 25,s do Caderno de Encargos, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, se este for

legalmente devido.

2. O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja

responsabilidade não esteja expressamente atribuída ao Primeiro Outorgante, designadamente as

despesas de alojamento, alimentação e deslocação de meios humanos, despesas de aquisição,

transporte, armazenamento e manutenção de meios materiais bem como quaisquer encargos

decorrentes da utilização de marcas registadas, patentes ou licenças.

3. Os preços propostos pela Segunda Outorgante para a celebração de cada um dos contratos a outorgar

ao abrigo do Acordo Quadro, não podem ser superiores aos seguintes:

1 116,86 €
Mil cento e dezasseis euros e

oitenta e sêis cêntlmos
2

ItPm 1 Equipsmentô rádio lntegrâdÒ

20 1 090,66 €
Mil e noventa euros e sessentâ e

séie cêntimos

2 1421,46€
Mil e vìnte e um euros e
quarenta e sÊis cêntimos

20 997,67 €
Noveçentos e noventa e sete

euros e sessenta ê sete cêntimos

Irem 2
Equipàmento rádio
conectado

2 74331 €
Setêcêntos e três euros e trintà e

um cêntimos

685,04 €
Seiscentos e oitenta e clnco

euros e quatro cêntÌmos

Item 3
Antena parabólicê duàl-polâr
5GHz 90cm 3 1.5dBi

a

Quâtrocêntos e oitenta e quâtro

euros e vinte e quatro cêntimos
2 444,24<

Antena parabólica dual-polar

5GHz 60cm 28.5dBi I 471 ,66 €
Quatrocen[os e setenta e um

euros e sessenta e seis cêntimos

Equipamenio rádic
ponto-à-ponto

llenì 4

2



cúusuLA 4.3

Prazo de vigência do Acordo Quadro

O presente Acordo Quadro tem a duração de 3 (três) anos contados desde a data da sua assinatura,

podendo ser renovado nos termos do artigo 3.s do Caderno de Encargos.

cúusuLA 5.a

Forma e prazo de vigência de contratos a celebrar ao abrigo do Acordo Quadro

Os contratos a celebrar ao abrigo do presente Acordo Quadro serão reduzidos a escrito e terão os prazos

de vigência que o Primeiro Outorgante vier a consÌderar adequados em função do específico objeto

contratual (nunca superiores a 45 dias).

cúusuLA 6.a

Gestor do Contrato

O Gestor do presente Acordo Quadro, bem como de todos os contratos que venham a ser celebrados

no seu âmbito é

CúUSULA 7.A

Comunicações e notificaçôes

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações entre

as partes do contrato, estas devem ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos Públicos, para o

domicilio ou sede contratual de cada uma, identificados neste contrato ou por correio eletrónico para

os seguintes endereços:

a) Primeiro Outorgante

b) Segunda Outorgante

2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes deste contrato deve ser comunicada à

outra parte por correio registado.

O presente contrato considera-se celebrado na data da última assinatura

Assinado por: António Gomes Leal
Num. de ldentificação'
Dâta: 2025.02.1 3 1 7:08:39 +o0oo

[Assinatura DisitallYsignedbY

Quarificadar n;:illïjlso,.i"
Sofaia Cfistina cristina Pereira da

Pereira da ]lïi, rorr.or.o,
Silva 'to:04:152
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E

ACORDO QUADRO

PARA AQUTSTçÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O SISTEMA CICLOPE

Aq_BM 0L6/2A24

LOTE 1

Câmaras de Vigilância

Entre:

Primeiro Outorgante: INOV- INSTITUTO DE ÊNGENHARIA DE SISTEMAS E COMPUTADORES, associação

privada sem fins lucrativos com utilidade pública, Pessoa Coìetiva n.e 505 0O2 892, com sede na Rua

Alves Redol, n.e 9, 1"000-029 Lisboa, neste ato representado porAntónio Gomes Leal, que intervém na

qualidade de Presidente da Comissão Executiva e procurador, com poderes bastantes para a prática

deste ato;

Segunda Outorgante: ZONA ATIVA - SISTEMAS DE ELECTRICIDADE E SEGURANÇA, LDA., socìedade

comercial, Pessoa Coletiva n.s 514795085, com sede na Rua Calouste Gulbenkian, n.s 115, Loja 1,4050-

L44Porto, aqui representada por Carlos Filipe Alves Borges, na qualidade de gerente conforme certidão

do registo comercial exibida e válida, com o código de acesso -;

Considera n d o

a) A proposta apresentada pela Segunda Outorgante no âmbito do Concurso Público com publicação no

JOUE, tendente à celebração de acordo quadro para a aquisição de equipamentos para o Sistema

CICLOPE (Lote 1- Câmaras de Vigilância);

b) A decisão de adjudicação e de aprovação da minuta, de 1-7 de janeiro de 2025;

É celebrado o Acordo Quadro para fornecimento de equipamentos para o Sistema CICLOPE, que se rege

pelas seguintes cláusulas:

CúUSULA 1,8

Objeto

Pelo presente Acordo Quadro, a Segunda Outorgante obriga-se a fornecer ao Primeiro Outorgante, nos

termos e condições previstas no Caderno de Encargos e na sua proposta, Câmaras de Vigilância - Lote

1do Concurso Público internacional com a referência AQ-BN/ 01'6/2024.



CúUSULA 2.4

Acordo Quadro

1. Fazem parte integrante do Acordo Quadro os seguintes elementos:

a) O Caderno de Encargos;

b) A proposta apresentada pela Segunda Outorgante;

c) O presente clausulado contratual.

2. Em caso de divergência entre os vários documentos que integram o Acordo Quadro, a prevalência

obedece à ordem por que vêm enunciados no número anterior.

CúUSULA 3.3

Preços contratuais

1-. Pelo cumprimento de todas as obrigações emergentes de cada um dos contratos a celebrar ao abrigo

do Acordo Quadro, o Primeiro Outorgante obriga-se a pagar à Segunda Outorgante, os preços máximos

constantes da sua proposta abaixo reproduzidos, na sequência dos convites que lhe sejam endereçados

nos termos do artigo 25.s do Caderno de Encargos, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, se este for

legalmente devido.

2. O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja

responsabilidade não esteja expressamente atribuída ao Primeiro Outorgante, designadamente as

despesas de alojamento, alimentação e deslocação de meios humanos, despesas de aquisição,

transporte, armazenamento e manutenção de meios materiais bem como quaisquer encargos

decorrentes da utilização de marcas registadas, patentes ou licenças.

3. Os preços propostos pela Segunda Outorgante para a celebração de cada um dos contratos a outorgar

ao abrigo do Acordo Quadro, não podem ser superiores aos seguintes:

2616,76€
Dois míl seiscentos e

dezosseis euros e setenta
e seis cêntimos.

L

Dois mil seiscentos e

dezasseis euros e setentd
e seis cêntimos.

Item 1 Câmaras de Vigilância

10 26L6,76€

Câmaras de Vigilância

Lote 1 Preço Propostoitem QtDescrição

2



cúusuLA4.e
Prazo de vigência do Acordo Quadro

O presenteAcordo Quadrotem a duração de 3 (três) anos contados desde a data da sua assínatura,

podendo ser renovado nos termos do artigo 3.s do Caderno de Encargos.

CúUSULA 5.4

Forma e prazo de vigência de contratos a celebrar ao abrigo do Acordo Quadro

Os contratos a celebrar ao abrigo do presente Acordo Quadro serão reduzidos a escrito e terão os prazos

de vigência que o Primeiro Outorgante vier a considerar adequados em função do específico objeto

contratual (nunca superiores a 45 dias).

cúusuLA 6,!

Gestor do Contrato

O Gestor do presente Acordo Quadro, bem como de todos os contratos que venham a ser celebrados

noseuâmbitoé - -^'

CúUSULA 7.8

Comunicações e notificações

L. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações entre

as partes do contrato, estas devem ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos Públicos, para o

domicílio ou sede contratual de cada uma, identificados neste contrato ou por correio eletrónico para

os seguintes endereços:

a) PrimeiroOutorgante:

b) Segunda Outorgante:

2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes deste contrato deve ser comunicada à

outra parte por correio registado.

O presente contrato considera-se celebrado na data da última assinatura

Assinado por: António Gomes Leal
Num. de ldentificação:
Data: 2025.02.1 3 1 7:l 0:29 +0000

Assinado por: CARLoS FltlPE ALVES BORGES

Num. de ldentificaçáo:
Data: 2025.02.05 14:50:31 +00'00'
Cenlficado por: SCAP

Atributos certificados: Gerente de ZONA ATIVA'
SISTEMAS DE EIECTRICTDADE E SEGURANçA, LDA

3
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